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AUTO DE PENHORA. AVALIACÁO E DEPÓSITO

reais).

Aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e seis, nesta Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Foro Regio'llal de São José dos Pinhais, Estado do
Paraná, em cumprimento ao respeitável mandado do MM. Juiz de Direito da la Vara Cível
e eJ1.1niÍdodos autos 283/1998 da ação de execução fiscal em que é requerente UNIÁO e
rt'qut'rida PIZA .ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA, sendo que, após as.formalidades
legais. nós ot1ciais de Justiça ao tlnal assinados. diligenciamos nesta Cidade. e sendo ai.
procedemos a PENHORA que recaiu sobre o seguinte bem:

IMOVEL constituído pelo lote de terreno sob nO 08 da quadra 39 da Planta
JApnIM: CRUZEIRO, situada no lugar BRAGA, neste Município, com a área total de
444.00ms2. com as demais cru'ucteristiClls construlles na matricula 42.013 do cru"tório de
registros de imóveis r oficio. ,

BENFEITORIAS; NÃO CONSTA BENFEITORIAS.
DA AVALIAÇAO; Avalio o bem penhorado em R$ 25.000,.00 (vinte e cinco mil

,

Il\1;OVEL constitui do pelo lote de ten'enll sem benfeitorias sob n° 09 da quadra 39
da Planta JARDIM CRUZEIRO, situado no lugar. BRAGA, com as demais caracteristicas
constantes na llIah'icu/a 42.014 do crn1ório de rel!ist:ros de imóveis l° oficio. '

AVALIAÇAo: Avalio o imóvel acima em R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

\/
['O

\

I

Il\iOVEL constituído pelo lote de ten'ellO sem benfeitorias sob nO03 daquadra41
da Planta JARDIM. CRUZEIRO, situada no lugar denominado BRAGA, njste Municll1io
com a ill'"a d" 295,III1!Jls2, hwv J~pe: ftV'~~: 10. ó"'l.5 - J'! ""I-.e~

AVALIAÇAo: Avalio em R$ 13.000.00 (treze mil reais).
IMOVEL constituído pelo lote de terreno sem benfeitorias sob n° 01 daquad:ra40

da planta JARDIM CR tTZEIRO, situado no lugar BRAGA, neste Municlpio, com a ár"a
total de 560,OOms2.

AVALIAÇAo: Avalio em R$ 11.000,00 (onze mil reais)

h".,..,pe: ~ob..:~: 13.'191- _ I ~ ~~

IMO VEL constituldo pelo lot" d" t"n'"nQ sem benfeitorias sob nOOl da quadm 41
da Plrulia JARDIM CRUZEIRO. situada no lugru' BRAGA, neste Município. com a án~llde
160,OOms2, com as demais caracte:r!sticllS constantes na matricnla 39,852 do cartório de
regist:ros de imóveis 1° oficio,

AVALIAÇAo: Avalio em R$ 9.000.00 (I:\ovemil reais).
IMÓVEL constituído pelo lote de telTeno sem benfeitorias sob n° 02 da quadra 41

da Planta JARDIM CRUZEIRO, situada no Iugrn' BPJ\GA, neste Município, com a área de
234,OOms2, é'om as demais características constantes na matricula 39.853 do cartó:rio de
re2istros de imóveis 10oficio.

. AVALIAÇÃO: Avalio em R$ 12.000,00 (doze mil reais).
IMÓ VEL constituído pelo lote de tm'eno sem benfeitorias sob n° 07 da quadra 39

da Planta JARDIM CRUZEIRO, situado no lugar denominado BRAGA, quadro urbano
desta Cidade, com a área de 444,OOms2 e as demai~ características constantes na matricula
060 do cartório de registros d" imóveis 10oncio,

AVALlAç..i.O: .Avalio em R$ 17.000,00 (dezess"te mil reais)
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Em ~eguida, depopítamo~ o bem pen~orado em mãos e poder de SR. LUIZ
ERNANI SETlM depositário Público deste Foro Regional. que aceitou o eucargo,
comprometendo-se sob as - a e!. r.. -'a constar, lavramos o presente auto, que lido e
achado conforme, evidamente assinad por nÓs Oficiais de Justiça e pelo fiel
depositário.

1J5'IQ(Q6 _ a fis.

dotii'l~. priodo. l1 . .•
! JR.. I~
-J--

Luiz Ern~-:;;SeM1 < Distribuidor

Cartório

Distribuido sob N°
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